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A dignidade da pessoa humana, cuja principal função é a proteção do ser 

humano de forma integral, foi reconhecida na Constituição Federal de 1988 como 

um atributo que todo ser humano possui independentemente de qualquer condição. 

Dessa forma, enquanto princípio fundamental máximo do Ordenamento Jurídico, 

servindo como vetor para a irradiação de diversos outros princípios e direitos, a 

dignidade da pessoa humana, comporta, entre outros, os direitos à saúde e ao 

planejamento familiar. Nesse ínterim, o direito à saúde, como direito social 

constitucionalmente garantido e dever do Estado, abrange um processo social e 

político que se realiza por meio da formulação de políticas públicas voltadas para a 

saúde. Portanto, como forma de concretização de tal direito, criou-se o Sistema 

Único de Saúde, cujo princípio basilar é o acesso integral, universal e gratuito a toda 

população brasileira e estrangeira, residente ou não no Brasil. Ocorre que, apesar 

do significativo progresso na efetivação do direito à saúde, mediante a 

implementação do SUS, é notória a imprescindibilidade de um aporte financeiro 

capaz de satisfazer as infinitas demandas verificadas nessa área, pois a saúde é 

considerada um dos direitos humanos mais dispendiosos. Partindo dessa 

compreensão e diante da evolução da ciência médica, a qual trouxe soluções e 

esperanças àqueles que sofrem com a infertilidade e/ou a esterilidade, é natural que 

tais procedimentos sejam demandados pelos interessados. Contudo, verifica-se que 

devido o alto custo, grande parte da população acometida por doenças que 

comprometem a fertilidade humana não consegue ter esse acesso de forma 

particular, buscando, por conseguinte, amparo por meio do SUS. Porém, a 
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discussão sobre a efetivação de tal direito é extremamente complexa, posto que os 

recursos públicos são limitados e incompatíveis com as demandas populacionais. 

Por outro lado, a condição para o acesso à saúde não pode estar restrito às 

condições financeiras, isto porque trata-se de um direito fundamental universal. Esse 

quadro demonstra, por vezes, a discrepância na concessão de determinados 

direitos, os quais são condicionados, muitas vezes, à capacidade econômica do 

cidadão. Nessa toada, o presente trabalho busca fomentar a discussão e reflexão 

sobre tal problemática, indagando-se, sobretudo, se é viável afirmar a existência de 

um direito subjetivo ao tratamento custeado pelo Estado visando à reprodução 

assistida, a fim de torná-la acessível à população carente, para que essa também 

seja beneficiada pelos avanços tecnológicos. Ao enfrentar tal questionamento, ainda 

se perquire se tal direito estaria compreendido entre o direito maior à saúde ou 

esbarraria na alegada reserva do possível, usualmente alegada pelo Estado. Para 

responder a esse problema de pesquisa elegeu-se o método dialético, uma vez que 

serão analisadas as oposições internas e dificuldades que envolvem o tema, tendo 

por base a doutrina, periódicos, artigos científicos, legislação, entre outros, bem 

como o método de procedimento monográfico, que possibilitará a seleção e análise 

de casos para determinar como o Poder Judiciário vem enfrentando as demandas. 

Nesse sentido, concluiu-se que a infertilidade e a esterilidade são merecedoras de 

amparo pelo direito fundamental à saúde, por meio das técnicas de reprodução 

assistida, pois são devidamente classificadas como doenças devendo seus 

tratamentos serem disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde para aqueles que 

não possuem condições de arcá-los, isso porque o Estado não pode deixar tais 

pessoas desamparadas, diante das consequências físicas, psicológicas e sociais 

que são acarretadas por essas doenças. 
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